
ANO DE20__

Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná--

LEI e80__
PROJETO DE LEI JõJlu l9

Profeto de _

[ D1~põe sobre autorização para lesaftte-datem+cesso de t.h,u,
L', -..&...~no de nranriedad ,.J "4 • , • ,.J A · · · ,rvfflUR,.1--== - , _ r ,e 1.:10 1-1rurnc1p10 uerãpongas a lyPa1:; cvangeuc8

lutor: _
,. HISTORICO

DESPACHOS ÀS COMISSÕES DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO

' ~ ~1

,o / \ )
/ -i cor$sao de......<(%39 Apróvado em 4 O 1'i JC-USSC10 e

:/·:;t:·~~-iti;·~-té~::: ....., ..L.. .1.;t:;:;:;~ v6tação por 1L
$ / IO..... - • o

I

/alchdp?de.596...,Jfe2, 1> / ---- / - ..._ I
- I ' 1---....

//
I • ' , -

/ l1A1 ÀÀ /J .. /11/J/ .....
A I I I 6 j ---"- J / ) 1') / /1/j~ ;J,.. D41........o;;; ••••• . .,

r--- )\ I ✓ , Wrosryene I -(
V \ I f/ ,- 1, /I / IJ

J I A I n I I 1•.-, ,, '--1, :;' / "' I V V l 1 .Pres dente/

"" I / / X / - )•
\/ Ví "' / / \ "í \ ,

f \ \ I / "" ~ /• \

__,,/"F
~ \ 2 J \t

f "'--...... / I /'\ " '~,
a

Apro6ado eh dJ~ \.~ - I-- "sao,e
yfoj y \. l V\Ô:v'Vfa IV C: k3\0«.
I

a - , I UL
I / J1

' J-- I / --L/-
Í / A.r/

. . .

'
.,:_ I.

.. /) t') '1.t: /9 l J -- /1 \h

\ "MWITT ,1
j:..__

'\ J
,

A/ li y 'Te uenLe I
L

~ / V
---

....___

\ "" \ / )
....__

"- ' \ / /
' ' /



PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI N2._ Q8/19,_ DE 01 DE AGOSIQ DE 2019

Dispõe sobre autorização para desafetar e
dar em cessão de uso, terreno de
propriedade do Município de Arapongas à
Igreja Evangélica Assembléia de Deus.

Art. 1. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Evangélica Assembleia
de Deus, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob n2 75.411.389/0001-67, com sede a Rua Faisão 906, Vila
Sampaio, neste Município e Comarca, Contrato de Cessão de Uso de lote de terra sob n2 01, da quadra
ne 08, situada no Jardim do Café, com área de 672,00 m, conforme matricula 4675, do 2 Serviço de
Registro de Imóveis de Arapongas, de propriedade do Município de Arapongas.

Ar. 22. Fica desafetado do uso comum do povo, o lote de terra sob ne 01, da quadra ne
os, situada no Jardim do Café, com área de 672,00 m2, conforme matricula 4675, do 29 Serviço de
Registro de Imóveis de Arapongas, com as seguintes divisas e confrontações: "Pela frente, com a Rua
Rouxinol, com 12,00 metros; por um lado, com a Rua sem Denominação, com 58,00 metros; por outro
lado, com data ne. 02, com 54,00 metros e, aos fundos com a R.F.F.S.A., com 12,00.

Art. 39. A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área de 200 (duzentos)
metros quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta lei.

Art. 42. O prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a contar
da publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, por meio de nova
autorização legislativa.

Art. s2. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada, alienar
ou ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual implicará na imediata rescisão
do contrato, mediante notificação do poder Público e reversão da posse do imóvel e benfeitorias
existentes ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a donatária de indenização, ressarcimento, a
qualquer título, pretexto ou alegação.

Art. 6e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Arapongas, 01 de agosto de 2019.

"ili#iir"
PROTOCOLO GERAL 1754/2019
Data: ô5/08/2019 -Horárlo: 13:43
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Francelise L. Paulucio
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PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE ARAPONGAS

Estado do Paraná

MENSAGEM N2. 058/2019

Arapongas, 01 de agosto de 2019.

senhor Presidente,
senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre
cessão de uso de terreno e desafetação a ser firmado entre o Município de Arapongas e a Igreja
Evangélica Assembleia de Deus, com sede a rua Faisãone 906, Vila Sampaio, neste Município.

Em 23 de julho de 2019, a referida Igreja solicitou através de requerimento
protocolizado sob n2 21643, para edificar um templo religioso e demais dependências necessárias para
atender a demanda dos fiéis daquela comunidade evangélica, em forma de comodato.

O Município, como legitimo proprietário da área de lote de terra sob ne 01, da
quadra ne 08, situada no Jardim do Café, com área de 672,00 m2, conforme matrícula 4675, do 29
Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas, com as seguintes divisas e confrontações: "Pela frente,
com a Rua Rouxinol, com 12,00 metros; por um lado, com a Rua sem Denominação, com 58,00 metros;
por outro lado, com data ne. 02, com 54,00 metros e, aos fundos com a R.F.F.S.A., com 12,00 metros,
visando colaborar com a valorização do ser humano, especialmente no sentindo religiosos com a
pregação do evangelho a toda a comunidade, solicita autorização dos nobres Edis na apreciação e
aprovação do Projeto de Lei que trata sobre "autorização para dar em Cessão de Uso e Desafetar
terreno de propriedade do Município à Igreja Evangélica Assembleia de Deus", num prazo de 20
(vinte) anos, podendo ser prorrogado.

Com a autorização dessa Ilustre Casa de Leis em firmar a Cessão de Uso e
desafetação, a referida igreja se compromete em edificar um templo religioso de 200 (duzentos)

,., metros quadrados num prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da publicação da presente lei, bem
como demais dependências necessárias ao atendimento de serviços de ação comunitária, filantrópica
e beneficente às famflias necessitadas da comunidade.

Portanto, submetemos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, esperando
contar com a aprovação unânime dos Senhores.Vereadores para assunto de tão relevante importân~ia.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações.

Exmo. Sr,
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

q#ui#i«ir"
PROTOCOLO GERAL 1753/2019
beta: 5jõei2o19 -Horirto: 134Z

Legisllvo - $1SGP 58/2019

France\ise L. Pau\uc1u



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

EXMO. SR. VALDECIR TUDIMO - Secretario Municipal de Indústria,
Comércio e Turismo.

,, ., ',
1 4

.........
i

Formulo o presente oficio para solicitar a vossa senhoria, que seja
encaminhada a esta Comissão, se a Igreja Evangélica Assembleia de
Deus, com sede na Rua Faisão nº 906, Vila Sampaio, possui quantos

• terrenos em comodato? E quantos terrenos de escritura definitiva em
Arapongas? Queremos também o nome do pastor responsável pela
Igreja requerente da desafetação de terreno PL 58/19 e seu telefone.

Atenciosamente

1' ,

' ' ·-·

Arapongas, 07 de Agosto 2019.

Paulo César de Araújo

Presidente da Comissão de justiça, Legislação e Redação.

Harpia nº 389 Centro Arapongas - Paraná
Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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.Si. 7.: Cadastro Imobiliário(Terreno)• Bloco Igual Selecione o Bloco/ Item Igual Selecione o Item/ ltem d Lista Igual Selecione / Sir/No I 1

, ,«t
Unidades do Terreno igual on / Filtros igual Logradouro / Enderoço Igual tível/ Tostada igual sei!".","?"%°"?:;{J"em da tista oua! selecione... + Lutar Apenas

,
Ativo t Tipo: Todos/ ocupação Terreno: Todos r ripoMedido: Toa[{],"]"2, "9""")g007: Todos / suacao cadastrai. 1-• . orrcspon ...

Cadastro Proprietario - Nome/Razlo Proprietario - Logradoun Númer Quadra Lote Bairro • Nome
Cpf/CnpJ - Nome

Complemento Área Áraado
60674 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 75.411.389/0001--t VANAQUIA 0240

Construida Terreno
19A 001 JD PRIMAVERA ESQUINA COM CASUARDE DEUS 174,00 0,00

107514 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 78.988.890/0001--t BEIJA- 174 000 62/1 GLPIRAPO LT-62/1-A/39 ti 147,85DE DEUS FLOR- 0,00

RUBI
149250 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 75.411.389/0001-4MOMOTA 322 L 195 VL APARECIDA 75,00 Ó,00DE DEUS
149268 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÊIA 75.411.389/0001--t MOMOTA 322 L 195 VL APARECIDA 85,00 0,00

DE DEUS
153788. IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÊIA 75.4.11.389/0001--t GARCA- 133 000 9/3 JDCULTURA 214,41 0,00

DE DEUS AZUL
168793 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 78.968.690/0001-CARAPE 208 000 155/ GL PAT ARAPONGAS DT 155/B-20/S y 192,00 0,00

DE DEUS
184365 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 78.968.690/0001-4FORMIGUE 545. 000 • • 000 GLPIRAPO ·.:· .LT 12/E12/GA/1A-_ l · 86,40 0,00

DE DEUS· DA-
SERRA

185361 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 75.411.389/0001...f QUETE o 000 D GLPIRAPO L-134/138/134/13B8-1D 0,00 352,91
DE DEUS

• 214221. IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 75.411 :389/0001...f EMA 463. 010 015- VLSAMPAIO 181,00 0,00
DE DEUS

.214264 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 75.411.389/0001-4FAISAO 906 010 000 VLSAMPAIO .LT11/12 560,00 o.óo
DE DEUS

214272 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIÀ 75.411.389/000HFAISAO 906 010 cioo VLSAMPAIO LT11/12 189,00 0,00
DE DEUS

214280.. IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 75.411.389/0001--t FAISAO_· 9()6 010 000 • VLSAMPAIO LT11/12- 260,00 0,00
DE DEUS

73±i . 214299 IGREJA EVANGÉLICAASSEMBLÉIA" ·75.411.389/0001-4FAISAO 906 010 • 000 VL SAMPAIO LT 11/12. 168,00 0,00
DE DEUS . . .

" :;229601 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLl:IAi:-: 75.~11 ,389/0001--t TAXURI ·º 006 006 JD·DO SOL ·-1 ·70,00 0,00
DE DEUS •

263460 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÊIA 75.411.389/0001--t DANCADOI O M 005 JD SAN RAPHAEL . 166,00 0,00
DE DEUS VERDE

275077 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA • 78.968.690/0001-AZULAO- 42 010 018 JD SAO CARLOS 75,00 0,00
DE DEUS DA-MATA

275085 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 78.968.690/Q001--t AZULAO- O. 010 019 JD SAO CARLOS- ; ..
0,00 200,00

DE DEUS DA-MATA
287628 IGREJA EVANGÉLICAASSEMBLÉIA 78.968.690/0001-4TIE- 631 024 016 JD·SAN RAPHAEL· 11 • 124,00 0,00

DE DEUS CASTANHC
294624. IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 75.411.389/0001--t CONDOR 696 02A 017 • VL CASCATA 214,00 0,00

DE DEUS
311219 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÊIA 75.411.389/0001--t DANCADOI82 038 021 JDMEDIO 154,00 0,00 -.......DE DEUS BANDEIRANTE . 1--4
315486 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA 75.411.389/0001--t ACARATIN· 111 003 03A JDBONONI 164,90. 0,00 ~

DE DEUS l\)

1PM Sis1emas.Ude. .
Nw·.FTv13n

__ ldenl lllcado,: CON3S001-696,l(\VGIYAU-303493617 • Emitidopor: NVONE FONCATTIMORELI, ••... 14/08/2019 14:46:57 -0300
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326430

340928

342886

IGREJA EVANGl:LICA ASSEMBLl:IA
DE DEUS

IGREJA EVANGÉLICAASSEMBLEIA
OE DEUS
IGREJA EVANGl:LICA ASSEMBLÊIA
DE DEUS

IGREJA EVANGÊllCA ASSEMBLl:IA
DE DEUS

Proprletario - Logradour, N(lmer Quad.-. Lote Bairro - Nome ComplementoCpf/CnpJ •Nome
75.411.389/0001-t SACI o G VI CH JOSE B

CUPERTINO75.411.389/0001..f SACI 0 G VI C HJOSE B
CUPERTINO

78.988.690/0001 ~GAVIAO- o 0ÓO 000 Gl PAT ARAPONGAS LT 51-G/03-JCOLEIRA
75.411.389/0001-4UIRAPURU O 013 • 026 DIST ARICANDUVAVERMELH<

J.r..
Con.trulda

226,00

63,00

105,00

191,00

krea do
Terror

0,00

0,00

0,00

0,00

. '1.
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-
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,. • J.,.s:•Cadastro
60674

149250

149268

153788

185361

214221

214264

214272

214280

-214299

229601

263460

294624

· . 311219

315486

• 325430

325449

342866

Cadaatro lmobiliérlo(Terreno)
Bloco Igual Selecione o Bloco/ Item Igual Selecione o Item/ ltem da Lista lgual Seleciono / SlmlN:\o 1 1 s le
Unidades do Terreno Igual on / Filtros Igual Logradouro / Endereço Igual Imóvel / Tostada lguars?"" ?"P?"P,{Som da usta gual selecone... I Listar Apenso

Af / TI Tod ")' iono a os a a ossu1 Anexo?· Todos/ Situação Cedas\ 1. 1vo po: os/ Ocupaçao Terreno: Todos/ Tipo de Medida: Todos/ End. Correspondê... • ra • •

. , ..,

ftroprletarfo • Nom■/Razlo Proprletarlo • Logradour, N<.tmer Quadra Lote Bairro . Nome Complemento
Cpf/CnpJ - Nome
75.411.389/0001-VANAQUIA 0240 19AIGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÊIA

DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA
DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÊIA
DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA
DE DEUS

• IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA
DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA
DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA
DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA
DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA
DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA
DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÊIA
DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA
DE DEUS •

IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÊIA
DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÊIA
DE DEUS •
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA
DE DEUS •
IGREJA EVANGÊLICAASSEMBLélA
DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA
DE DEUS
IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÊIA
DE DEUS •

75.411.389/0001-fMOMOTA 322

75.411.389/0001-f MOMOTA 322

75.411.389/0001-f GARCA­
AZUL

75.411.389/000HQUF;TE • O

75.411.389/0001-f EMA

75.411.389/0001-f FAÍSAO

133

463

L

000

000

010

906. • 010

75.411.389/0001-f FAISAO 906 010 •

75.411.389/0001-f FAISAO 906 010

75:411.389/0001-fFAISAO 9Ó6 010

75.411.389/0001-f TAXURI -o .006

75.411.389/0001-f DANCAOOI O M. . .
VERDE

75.411.389/0001-fCONOOR. 696 ·02A.

75.411.389/0001-WANCAOOl82•. ·038 .

001 .JD PRIMAVERA "

196 y V APARECIDA

195r •. VLAPARECIDA

9/3

1)

JOCULTURA ;"

GPIRAPO ·'

015 • VL SAMPAIO •

. 000

000

000

000

005

VL SAMPAIO

. VLSAMPAIO

.VLSAMPAIQ

006 ·:JDDO SOL9

JD SAN RAPHAÉI,-

017 :· .: VL·CASCATJ\.

021. . . . JD MEDIO
• • • • BANDEIRANTE.

ESQUINA COM CASUAR

l-13A/1_38/13A/13B-1D

LT 11/12

LT11/12

LT 11/12

LT-11/12

75.411.389/0001-4ACARATIN 111 003. • 03A. JD BONONL,

75.411.389/0001-f SACI •.... º·· G VI CHJOSEB
CUPERTINO

75.411.389/0001-fSACI •. ·() G VI CH.JOSEB
.CUPERTINO

75.411.389/0001-f UIRAPURU O 013 026 01ST ARICANOUVA e
VERMELH<

:•.,

.. _.·.:

Área
Construida

174,00

75,00

85,00

.. 214.41

0,00

181,00

5_60,00 ,- •

189,00-

260,00'

168,00

70,00

166,00

214,00

154,00•• . ...
i64,90

228,00

63,00

191,00

Área do
Terreno

0,00

0,00

0,00

0,00

352,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
.•·

0,00
......
•·

0,00.

0,00

0,00

0,00

- -PM Sistemasd»:-.
. AtwrtMt-$T/20131
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Secretaria Municipal
de !úsii·, Co;»iércio

e Turismo

SEMIC - - -
• À COMISSAO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇAO E REDAÇAO

Senhor Presidente da Comissão,

Pelo presente dirijo-me a V. Sª com a finalidade de responder ao oficio protocolado na data
de 08/08/20 I 9 sob o processo número 24068 informando que o acesso as leis de comodato
ou de escritura definitiva solicitados pelo Presidente podem ser acessadas na própria Casa de
Leis, informamos também o nome do Pastor responsavel pela Igreja Evangélica Assembleia
de Deus é Josuel Crepaldi e o telefone é (43) 3276-3736 (43) 99960-5646.

Em, 13 de agosto de 2019.

_Wgííãel#Crepaldi
Diretor de Ind' ria, Comércio e Turismo

"iiit#"
PROTOCOLO GE~:- 1830/2019
bet: 13/08/2019·H3rrto: 09:24
idinlnlatrativa -fé +72/2O19

France\ise L. Pauiucio
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Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná-

COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Assunto:

Autoria:

Projeto de Lei nº. 58/2019

Poder Executivo

Súmula: Dispõe sobre autorização para desafetar e dar em cessão de uso, terreno

de propriedade do Município de Arapongas à Igreja Evangélica Assembleia de Deus e

dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

05 de agosto de 2019, Projeto de Lei nº. 58/2019, de 01 de agosto de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo que dispõe o

incluso Projeto de Lei que dispõe sobre Cessão de uso de terreno e desafetação a ser

firmado entre o Município de Arapongas e a Igreja Evangélica Assembleia de Deus, com

sede a rua Faisão nº 906, Vila Sampaio, neste Município.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator

o presente projeto acha-se amparado pelo disposto no artigo 8° da Lei

Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminentemente local e afeta

à competência legiferante do Município.

- Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br



Câmara Municipal de Arapongas
Estado do Paraná

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no artigo 30 incisos VIII
da Constituição Federal e artigos 42, inciso Ili e 44, inciso VII, da Lei Orgânica:

Art. 30. Compete aos Municípios: VIII - promover, no que couber,

adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle
do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias

compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: Ili - ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e

especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 44. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de

leis que disponham sobre: 1 - criação e extinção de cargos, funções ou

empregos públicos do Poder Executivo e das autarquias e fundações

públicas municipais; li - fixação do vencimento, salário ou gratificação e

seus aumentos quanto aos cargos, empregos e funções previstos no

inciso I deste artigo; Ili - revisão geral e anual dos vencimentos dos

servidores públicos; IV - servidores públicos, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; V - criação,

organização, extinção dos órgãos do Poder Executivo, das autarquias

e das fundações públicas municipais. VI - matéria orçamentária; VII -

matéria urbanística, especialmente o Plano Diretor, matéria relativa
ao uso e ocupação do solo, parcelamento, edificações e
estabelecimento do perímetro urbano e dos bairros; VIII - bens

públicos, aquisição e alienação de bens imóveis, outorga de direito real

e concessão de uso.

1

1
1

1t
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Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo

apresenta a técnica legislativa exequível e eficaz, bem como repercute matéria de

interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe

a Lei Orgânica Municipal.

No mérito, sabe-se que o uso de imóveis públicos é regulamentado

pelo Direito Público, fundamentalmente regi~o~s da indisponibilidade do

interesse público e supremacia do interesse públit ·.
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Observa-se que a proposição em exame tem por objetivo a adequação

da lei à situação de fato, tendo em vista dispõe sobre Comodato a ser firmado entre o

Município de Arapongas e a Igreja Evangélica Assembleia de Deus.

O Município, como legitimo proprietário da área de lote de terra sob nº

01, da quadra nº 08, situada no Jardim do Café, com área de 672,00 m2, conforme

matricula 4675, do 2° Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas, com as seguintes

divisas e confrontações: "Pela frente, com a Rua Rouxinol, com 12,00 metros; por um

lado, com a Rua sem Denominação, com 58,00 metros; por outro lado, com data nº. 02,

com 54,00 metros e, aos fundos com a R.F.F.S.A., com 12,00 metros, visando colaborar

com a valorização do ser humano, especialmente no sentindo religiosos com a pregação

do evangelho a toda a comunidade, solicita autorização dos nobres Edis na apreciação

e aprovação do Projeto de Lei que trata sobre "autorização para dar em Cessão de
Uso e Desafetar terreno de propriedade do Município à igreja Evangélica
Assembleia de Deus", num prazo de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado.

Com a autorização dessa Ilustre Casa de Leis em firmar a Cessão de

Uso e desafetação, a referida igreja se compromete em edificar um templo religioso de

200 (duzentos) metros quadrados num prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar da

publicação da presente lei, bem como demais dependências necessárias ao

atendimento de serviços de ação comunitária, filantrópica e beneficente às famílias

necessitadas da comunidade.

Ressalte-se que vez a matéria do projeto se enquadra no disposto no

art. 30, VIII da Constituição Federal de 1988, o qual declara que compete aos Municípios

"promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano", reproduzido pelo art.

8°, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal.

Assim, diante do exposto, vê-se que não há prejuízo ao interesse

público na alteração da lei supracitada, motivo pelo qual se opina no sentido de que o

parecer desta Comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do

Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos

- Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n 58/2019, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 19 de agosto de 2019.• J1...»
Presidente

as.4, wanel
Relator
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PROJETO DE LEI N·. 4.818/2019

Dispõe sobre autorização para
desafetar e dar em cessão de uso,
terreno de propriedade do
Município de Arapongas à Igreja
Evangélica Assembléia de Deus.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 12. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja
Evangélica Assembleia de Deus, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº
75.411.389/0001-67, com sede a Rua Faisão 906, Vila Sampaio, neste Município e
Comarca, Contrato de Cessão de Uso de lote de terra sob ne 01, da quadra ne 08,
situada no Jardim do Café, com área de 672,00 m2, conforme matricula 4675, do 29
Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas, de propriedade do Município de
Arapongas.

Art. 2e. Fica desafetado do uso comum do povo, o lote de terra sob ne
01, da quadra n9 08, situada no Jardim do Café, com área de 672,00 m2, conforme
matricula 4675, do 29 Serviço de Registro de Imóveis de Arapongas, com as seguintes
divisas e confrontações: "Pela frente, com a Rua Rouxinol, com 12,00 metros; por um
lado, com a Rua sem Denominação, com 58,00 metros; por outro lado, com data nº.
02, com 54,00 metros e, aos fundos com a R.F.F.S.A., com 12,00.

Art. 39.A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área
de 200 (duzentos) metros quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses,
contados da publicação desta lei.

Art. 49. O prazo do Comodato será por tempo determinado de 20
(vinte) anos, a contar da publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, havendo
interesse das partes, por meio de nova autorização legislativa.

Art. 52. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação
implantada, alienar ou ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o
qual implicará na imediata rescisão do contrato, mediante notificação do poder Público
e reversão da posse do imóvel e benfeitorias existentes ao Patrimônio Público

Paraná Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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Municipal, sem direito a donatária de indenização, ressarcimento, a qualquer título,
pretexto ou alegação.

Art. 62• Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2019.

, \­±05a
Narcio Antonio Nickenig

Vice-Presidente

- Fone: (43) 3252-0667 www.cmarapongas.pr.gov.br
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LEI NO._4.803, DE 3O DE AGOSTO DE 2019

Dispõe sobre autorização para desafetar e
dar em cessão de uso, terreno de
propriedade do Município de Arapongas à
Igreja Evangélica Assembléia de Deus.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar com a Igreja Evangélica Assembleia
de Deus, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob ne 75.411.389/0001-67, com sede a Rua Faisão 906, Vila
Sampaio, neste Município e Comarca, Contrato de Cessão de Uso de lote de terra sob ne 01, da quadra
n 08, situada no Jardim do Café, com área de 672,00 m°, conforme matricula 4675, do 29 Serviço de
Registro de Imóveis de Arapongas, de propriedade do Município de Arapongas.

Art. 2%. Fica desafetado do uso comum do povo, o lote de terra sob n? 01, da quadra n°
. 08, situada no Jardim do Café, com área de 672,00 m2, conforme matricula 4675, do 22 Serviço de

Registro de Imóveis de Arapongas, com as seguintes divisas e confrontações: "Pela frente, com a Rua
Rouxinol, com 12,00 metros; por um lado, com a Rua sem Denominação, com 58,00 metros; por outro

' lado, com data ne. 02, com 54,00 metros e, aos fundos com a R.F.F.S.A., com 12,00.

Art. 32. A Comodatária, utilizando de seus recursos edificará uma área de 200 (duzentos)
metros quadrados, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação desta lei.

Art. 41. O prazo do Comodato será por tempo determinado de 20 (vinte) anos, a contar
. da publicação desta Lei, podendo ser prorrogado, havendo interesse das partes, por meio de nova

autorização legislativa.

Art. 5°. A Comodatária não poderá alterar a finalidade da edificação implantada, alienar
ou ceder a terceiros sob qualquer hipótese, seja a que título for, o qual implicará na imediata rescisão
do contrato, mediante notificação do poder Público e reversão da posse do imóvel e benfeitorias
existentes ao Património Público Municipal, sem direito a donatária de indenização, ressarcimento, a
qualquer título, pretexto ou alegação.

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Arapongas, 30 de agosto de 2019.
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